
INDICAÇÃO Nº 
49
, DE 2017

                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para doação de um Ônibus a cidade de Pontalinda.

JUSTIFICATIVA

                                  O ônibus em questão viria atender as necessidades da Secretaria de Educação do município, dando atendimento digno ao transporte escolar dos alunos. A demanda é muito grande, considerando o aumento do número de estudantes. 

                                  Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará ao assunto.                                                                  

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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